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Falamos anteriormente sobre o significado de jurisdi¢édo, os legitimados para exercé-la e seus
principios.

Sabemos que ha oito 6rgaos do Poder Judiciario com poder jurisdicional. Cada um destes:

e possui um nivel de hierarquia diverso (1° grau, 2° grau, instancias extraordinarias e corte
constitucional),

e tem diferentes composicdes (juizo singular ou colegiado),

e cuida apenas de certas matérias (justica do trabalho, justica militar, etc.), e

e abrange diferentes localidades (juiz atende a comarca, tribunal atende ao estado, etc.).

Mas como saber qual deles exercera o poder jurisdicional em cada caso? Para isto,
necessitamos saber qual o 6rgdo é competente, ou seja, possui competéncia em cada situagao.

Segundo MIRABETE, a competéncia é a medida e o limite da jurisdicdo. Ou seja, é a
demarcacao do alcance do poder jurisdicional de cada um destes 6rgaos do Poder Judiciario,
tornando possivel determinar quem fara a prestacao jurisdicional em cada processo judicial
(quem sera a autoridade julgadora).

Critérios de fixacdo da competéncia

E o proprio Codigo de Processo Penal (CPP), em seu art. 69, quem fornece os critérios, as
regras para determinar a competéncia dos 6rgdos com poder jurisdicional (para fixar
competéncias).

Veremos, a seguir, 0s critérios previstos pela lei sem nos debrucarmos demais sobre cada um
deles, uma vez que serao objeto de estudo das proximas aulas.

Art. 69. Determinara a competéncia jurisdicional:

| - o lugar da infracéo;

Il - o domicilio ou residéncia do réu;
lll - a natureza da infracao;

IV - a distribuicéo;

V - a conexao ou continéncia;

VI - a prevencao;

VII - a prerrogativa de funcéo.
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Ambos os incisos | e Il sdo critérios de competéncia ratione loci, isto €, orientados pelo lugar.
Ditam que o juizo competente deve ser o de local que guarde conexao logica com a lide (local
dos fatos ou domicilio/residéncia do réu).

Tais critérios tém o poder de determinar qual sera a vara/sec¢dao judiciaria competente pelo
processo dentre as varias unidades em diferentes locais pertencentes ao mesmo 6rgao. Por
exemplo, em crime cometido na cidade de Sdo Paulo por agente que também mora na cidade, a
autoridade judiciaria competente (seja ela do 6rgao que for) deve certamente ser a que possui
jurisdicao sobre a cidade de Sao Paulo, e ndo Ribeirdo Preto ou o Rio de Janeiro.

[l - a natureza da infracao;

E critério de fixacdo de competéncia ratione materiae, isto &, relacionado ao direito material do
caso em concreto.

A natureza da infracdo pode dizer qual sera o 6rgdo judiciario competente dentre aqueles oito
previstos no art. 92 da CF (justica federal, estadual, militar, etc.).

IV - a distribuicéo;

E critério que define qual magistrado sera competente dentre todos aqueles pertencentes a uma
mesma vara/secao judiciaria competente.

V - a conexdo ou continéncia;

E critério que tem o poder de modificar a competéncia ja estabelecida pelos demais critérios
anteriores em razao da conveniéncia da justica e para fornecer maior seguranca juridica. A
alteracéo aplica-se tanto ao magistrado quanto a unidade do 6érgéo judiciario.

VI - a prevencao;

E critério para definicdo da competéncia entre dois ou mais juizes igualmente competentes
segundo os critérios ratione materiae (natureza da infracéo) e ratione loci (local da infracdo ou
domicilio/residéncia do réu). Diz-se que se torna prevento o juiz, dentre 0s possiveis
competentes, que primeiro recebe 0 processo, ou seja, adquire a competéncia completa este que
receber os autos originalmente.

VII - a prerrogativa de funcéo.

E critério de fixacdo de competéncia ratione persona, isto €, relacionada as pessoas envolvidas
no litigio, mais especificamente, neste caso, as fun¢des ou aos cargos que ocupam. Trata-se de
um direito que tém algumas autoridades ocupadoras de cargos publicos.

Também conhecido como foro privilegiado, imp8e que pessoas que desempenham
determinados cargos e fun¢des publicas sejam excepcionalmente julgadas por 6rgaos diferentes
daqueles que as julgariam caso ndo guardassem vinculo com o ente Estatal.

O ordenamento juridico define quais os 6rgdos competentes para cada funcao e cargo
especificos.
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